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SEGUNDA-FEIRA, 27 FEV 1989

Secretarias de Estado
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Processo MJ n9 12877/88-98

No uso da competência delegada pelo De

ereto p 9 95 905, de 07 de abril de 1988, e tendo em vista o
pronunciamento da Secretaria de Justiça e Segurança PGblica,
nego seguimento ao pedido formulado por MILTON ORLANDO	 BOM
FIM. nos autos em epígrafe, por falta de amparo legal.

(Of. n9 09/89)
	 OSCAR DIAS CORREA

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES

Comissão Executiva para Assuntos de Vigilância
e Transporte de Valores

PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO DE 1989

O Presidente da "Comissâo Executiva para Assuntos de VI
gilãncia e Transporte de Valores', no uso das atribuições conferidas -a-
Comissão pelo inciso 111, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de
dezembro de. 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de de-
zembro de 1986, resolve:

N 9 129 - Conceder autorização para compra de armas e munições a empre-
sa CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES VIKING'S S/C LTDA,CGCn951.209.609/
000:1706, (Proc. MJ n 9 08500-0140/89), especializada em curso de forma-
çab de vigilantes, conforme Portaria MJ n 9 309, de 01 de dezembro de
1987, em estabelecimento comercial no Estado de SÃO PAULO. As armas nas
quantidaes abaixo. meaciondas destinam-se ao uso exclusivamente, em ser
viço pela empresa, limitado ao Estado de SÃO PAULO, devendo o Departa-
mento de Polícia Federal cumprir de plano as exigências contidas no
artigo 54, do Decreto n 9 89.056, de 24 de novembro de 1983: 30 reviilve
res calibre 38; 30 revolveres calibre 22; 6 carabinas calibre 12;7.200
cartuchos calibre 38; 5.400 cartuchos calibre 22 e 250 cartuchos cali-
bre 12 de f.abricaçãO nacional.

KURT PESSEK

(N9 65..583 -24-02-89	 NCz$ 52,15)

PORTARIA. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas ã
Comissão pelo inciso IV, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12	 de
dezembro de 1986, e face os termos da Portaria MJ n9 602, de 12 de	 de
zembro de 1986, resolve:
N 9 138 - Punir no Estado do MARANHÃO com base no artigo 23 da Lei 7.102/
83, de 20/06/83, a empresa NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA; com a pena de ADVERTENCIA,por estar utilizando em servico,vel
culos de transporte de valores sem Certificado de Vistoria.

KURT PESSEK

(Of. n9 Og.289)

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas
Comissão pelopelo inciso IV, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12	 de
Idezembro de 1986, e Lace os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de de-
iembro de 1986, resolve:
N 9 142 - Punir no DISTRITO FEDERAL com base no artigo 23 da Lei 7.102/
83' de 20/06/83, a empresa SESVI - SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGI
LANCIA INTERNAS, com a pena de 05 (cinco) vezes o maior valor de refe=
rencia, face a caracterização de negligência no controle e guarda de ar
mas.

KURT PESSEK

2 2,/89)

PORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO DE 1989

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e Transporte de Valores .", no uso das atribuições conferidas -a7
Comissão pelo inciso II, do Artigo 2 9 , da Portaria MJ n 9 601, de 12 de
dezembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de de-
zembro de 1986-, resolve:
N 9 156 - Conceder autorização previa para alteração dos atos constitu-
tivos ã empresa GÃVEA - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 	 que
passou a denominar-se THOR - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,	 CGC n9
03.598.596/0001-61, (Processo MJ n9 08280-4175/88), especializada em
prestação de serviços de vigilância, com sede no DISTRITO FEDERAL, pas
sando seus atos constitutivos a vigorar na forma da alteração contra-
tual realizada na sede social da empresa, sita SCLRN 708-Bloco I - Lo-
ja 30 - Brasília/DF, em 02 de setembro de 1988, entranhada ao Processo
jã mencionado.

KURT PESSEK

(N9 65.691 - 24-02-89 - NCz$ 52,15)

CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

RETIFICAÇÃO
No 0.0.0 de 02.02.89, seção I, página 12327, qUe publicou a Re

solução n 2 23, de 30 janeiro de 1989, onde se Ie: Norréa Tecnica,
se Nota Tecnica.

(Of. n9 141/89)

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIARIA

aATA DA 145- REUNIÃO (29.11.88) MANHÃ

As 10:00 do dia vimte.e nove . de novembro de 1988,
reuniu-se o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na
sala 308, do Edifício-Sede do Ministério da - Justiça.. Conselheiros presen
tem: Doutor EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES Conselheiro Presidente;
ELOAR GUAZELLI, EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOÃO BENEDICTO :AZE
VEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARNEIRO LEÃO,
ROGÉRIO LAURIA-TUCCI, RUY DA COSTA ANTUNES e SÉRGIO MARCOS DE MORAES- PI
TOMBO. Ausências justificadas: Conselheiros-ANTÔNIO. EVARISTO DE MORRE S
FILHO, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, JOSÉ ARTHDE . ADVES DA CRUZ RIOS e
RENÉ ARIEL DOTTI. I- Convidado presente:,DOgtox,ANTÔNIO LUIZ CALDERARO
TEIXEIRA - Secretário de Justiça e Segurança Pã3114ca/MJ. De acordo com
os termos constantes do § 29, do Art.39, do Regimento Interno do Conse
lho, o Presidente passou a Presidência dos-trabalkos . do gonselheiro ROf
DA COSTA ANTUNES. II- Apreciação das Atas n9s 148,--a144- .- -aprovadas- .a
unanimidade. III- Processos e expedientes relatados.: a), Oficio n9 120/00-
CNDC-MJ - Assunto,: Código de Defesa do Consumidon Atendendo a solici
tação do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, o Presidente desiã
nou o Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAE.S-PITOMBO, para examinar e rela
tar o anteprojeto em apreo, sob os aspectos de direito e processo
nal, cujo desdobramento do mencionado exula i .Compreende: "01. Pt4utungt
do Capitulo VI, "Daó, indnaçõeó Penaí4". Q2Z Tema4pentínent e4 ã Pante Ge
'cal do C5digo Penal. 03. Tí	 Apoó /egaí4 de címe, nc.; antepxojeto. 04.	 8J
/anceamentoó da pena ptívativa de Ubendade. 05. TrideXação da gíança.
06. A íntenvenção de tenceíto na ação pena/ condenatõnía de ínícíatíva

.palíca e a /egitímação pana a ação pnívada 4ub4l.díãAía". Neste'contexto
o Relator informou que "A Lel anteptojetada poóóuí CapZtu/o VI, denomí
nado "Daó ínptaç j e.4 penaíó". Acha-4e dotado'de quatoxze antcgoó e cínco
panit9na04. Doí4 di4po4ítivo4 dízem com o pxoceóóo pena/ (aht4.52 e _53).
e o4 demaís com o díteíto pena/ fantó. 40 a 511, ND tocante ã	 matenía
pena/, quatxo pnecetpó guAxdam matenía pehtínente a Pante Genal.; coneux
40 de notnia4 penaí4;•. concuA4o de pe44oa4; cíncunótãneíaó agnavanteó
pena de mu/ta (ante. 40-, 49, 50 e 51). Outno4 onee dí4po4ítívo4 AegeAem
-4e a conduta4, que óe de4ejam típí4ícan (antó. 41.; 42 e' pai/4. _iinícoT
43 e paAag. uníco; 44; 45 e pai/4. uníco; 46; . 41 e 48). Hã, tao . 4o, uma
AegAa 406/de cau4a de eópecíat aumento . de  pena {ant. 18, panãg. arlico). .No
atínente ao pnoce44o pena/, uma nokma eux.da da liança , (ant, 52e panag,
folíco) e a óeguínte 1/cala da aóóiótancia e da aça° pena/ de ínícíatíva
pnívada 4u64ídíãxía (axt. 53)". Definida a estrutura do exame, o Exposi
tor comentou cada um dos dispositivos citados no aludido Caltulo VI, é,
assim, concluiu: "Salvo methoA juZzo, na pante Voltada ao .íneíto e	 av
pAoce44o  penal, o anteptoi. eto de "Codlao de De líeda do	 n	 cConbumído" ne-eá
óítanía de emenda, a	 de que a e6ícacia juAíd4ca não 4t d4.4tancía44e.
da egícãcia 4ocial daá nokma4". Decisao-,CNPCP: pela aprovação unânime
e supressao do Capitulo examinado, por entender aue a matéria deve ser
situada nos respectivos COdigos,ou ainda, se mantida em Lei 	 Especial,
ser totalmente reformulada nos termos do parecer aprovado. Manifesta
çOes: a) O Conselheiro Presidente, Doutor EDUARDO AUGUSTO mUYLAERT ANTU
NES, votou pela aprovação do parecer então relatado, acrescentando que
a matéria deveria ser examinada em conjunto com o anteprojeto-de . Parte
Especial do Código Penal, bem como, concomitanteMente, com a revisão , da
Lei de crimes contra a Economia Popular; b) O Cndselheiro ROGÉRIO LAURIA
TUCCI, votou pela aprovação do aludido parecer; 'aduzindo para constar
desta, o seu protesto peàsoal contra a iilanifesta-atecnia e a desconside
ração de . compzinhos.regrementos juridicoe.welados_pelpanteprojeto ene


